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INDICAÇAO} 19

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

ía Legislativa

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Administração Regional

do Plano Piloto e do Serviço de Limpeza

Urbana - SLU, no sentido de promover a

remoção de entulhos, à intensificação

da varrição e limpeza pública das ruas,

calçadas e áreas verdes no interior da

SHIGS 703, na Asa Sul, Região
Administrativa do Plano Piloto.

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração Regiona!

do Plano Piloto e do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, no sentido de promover a;

remoção de entulhos, à intensificação da varrição e limpeza pública das ruas;

calçadas e áreas verdes no interior da SHIGS 703, na Asa Sul, Região Administrativa.

do Plano Piloto. b,l Jr

A limpeza pública é uma das ações mais importantes desempenhadas peloÍI
Poder Público. E a comunidade da SHIGS 703, na Asa Sul, vem sofrendo com o

acumúlo de lixo e entulhos nas calçadas e áreas públicas daquela comunidade, uma

vez que os entulhos e lixos de diversas espécies se espalham por toda a extensão

das calçadas e áreas verdes no interior da mencionada quadra

Além disso, as ruas necessitam urgentemente de varrição permanente, de

forma a evitar a suspensão de partículas que irritam os moradores e sujam as causas

t
y

JUSTIFICAÇÃO

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarem a presente Indicação, que será de grande importância para a comunidade

da SHIGS 703, na Asa Sul -- RA l

Sala das Sessões, em 1(%,fi$ç;abro de 2019

Deputado REGll RDINHA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l>q. CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[llCTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

A ceóccór Ecr\af-i 3 l

Setor Protocolo Legislativo
.zdà..

rolha rJ':01Z..#.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fine: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


